
L.I, MALKUT LTDA
{Npj- ?ô..}9-3.199|tffi1- 12 - rE,90666567-0I
rNs(RrçÀo MUNrctpAr - a491
RUÂ BÂRAO DO RIO BRANCO " CLEVÉLANDIÁ
It:r\ lo..o0{:} - PARANA

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

PROPOSTA COMERCIAL

A EMPRESA L.L. Malkut LTDA, ESTABELECIDA NA Rua Barão do Rio Branco -'t 59, INSCRITA NO CNPJ
SOB No 20.393.199/0001-72 NESTE ATO REPRESENTADA POR Lucas Felipe MALKUT Socio
Proprietário, RG:í0.610.377-1 CPF:088.260.129-62, RUA MARECHAL DEODORO 377, CRISTO REI
PATO BRANCO PR.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal
no. 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Elelrônica no
2024.03.15.1.
Declaramos que náo ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de
Licitaçã0.
Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuições Fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que
incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto
desta contrataçã0,
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especiÍicados no Anexo l,

caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica.
Aquisição de telefones com suporte à tecnologia IP-VOIP para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, conforme
especificações apresentadas abaixo:

L L.L. MALI(UT LTDA

DE IIC

Folha N

ITEM DESCRTÇÃO QUANT UND Irlarca/model
o

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 TTELEFONE COM SUPORTE

I re.vore, TNTERFAcE o
REDE GIGÂ8IT, DISPLAY
COLORIDO. SUPORTE A
tÊEE 802,3AF, PRoTocoLo
SIP 2.0, TECLÂ E CONE
PARA HEADSET, TECLAS
co[.[ LED 2 PORTAS OE RE
1OíOOMBPS, HD VOICE,
ITECúS FLÁSH E RÀ
toMPATIvEL coM
boruecron RJg, No MrNh,io
4ÍE
soFrKEY, COR PRETO
MEDTDAS ÂPROXritÁOÂS
(Âxc
lsxrscM. GARANÍlA.
coNTEúDo MiNrMo 0A cAxA:
TERMINAL IP, 1 CABO DE
REDE RJ45, í FOI,ITE
ALIMENT I GUIA DE usuÁRto

30 UND Telefone

Flyingvoice
FIPl 1CP

R$ 333,97 R$ 10.019,10

VALOR TOTAL: R$ 10.019,10



L,L. MATKUT LTDA
cNp, - 20,rgt.19c/0oo1.72 rE ' 90666567.02
rNsf ÂrÇÀo MuNlcrpAL , 8491
RLIA BÁRAO DO RIO BRIINCO - 

'IEVELÂNDIA8S\ 1T] (XXI PARÂNA

R$ 10.019,10 (Dez mil e dezenove reais e dez centavos)
coÍil DE

Folha

R$ 10.351,80 (DEZ MtL, TREZENTOS E CTNOUENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS)
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos certos preços
propostos incluem todas as despesas direlas, indiretas, impostos, benefícios, tributos, contribuições,
seguros, transporte, licenças e outros custos relacionados com o fornecimento/prestação de serviços.
E-mail : lucasfmalkut@icloud.com
TeleÍone: (461 3025-770t

PRAZO DE GARANTIA
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo, a contar do recebimento
definitivo do objeto pela Contratante.

Forma de pagamento: Dados Bancários Banco do Brasil: AG: 8563- 4 CC: 917 - 2

A apresentaçáo da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

Clêvelândia, 21 de marp de 2024

LI]CAS ;EIIPE MÂtI(UT. SOCIO ÂDMINISÍRÁDOR

cpf 08E.2ôo.12!-6t - RG 10.61{1.177-l
! Nl,i 2ú.Jql.l9!/fiX11 40
Rr)r,8r.RÀo DC Rlo BFÂr,rro (t€vEL^NDrÂ
lltNÍ (.i6) .il:l al ta

L.L MALKUT LTDA
cNPJ. 20.393.r99/OOOt-72 l*^ Y'W

L L.t. MAITUT ITDA
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MUNIGIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÃO -AOJUDICAçÃO - Parte í de 1

DtspENsA ELETRôNtca H. zozl.og.r s.r
Procêsso Administrativo No 2024.03.15.1

Tipo: AOUISIÇÃO
CONDUTOR: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicaçáo: 151o312024 13.47:10

MOVIMENTOS DO PROCESSO

Folha N

151031202417t59t08 CADASTRO DE PROPOSTA GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCA LTDA

18t0312024 02i15t08 CADASTRO DE PROPOSTA 19385437|RANE|DE VIEIRA DOS SANTOS

18t03t202413:3ot20 CADASTRO DE PROPOSTA 37.888.593 JOAO VICTOR RODRIGUES BEZ ERRA

2010312024 08t28:22 CADASTRO DE PROPOSTA MARTCELL EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA

2010312024 14:53t05 CADASTRO DE PROPOSTA ART COMERCIO E SERVICO LTDA

2010312024 14155124 ALTERAçÃO DE PROPOSTA ART COMERCIO E SERVICO LTDA

2OtO312o2415t11i27 CADASTRO DE PROPOSTA LITERAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

20t03/2024 í6:36:50 CADASTRO DE PROPOSTA RSMI DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS - EIRELI

@ÀRsMlDlsTRlBUlDoRADEEQUlPAMENTosELETRoNlcos_ElRELl
2010312024 22|14150 CADASTRO DE PROPOSTA L. L. |\,1ALKUT LTDA

21t0312024 08i21i04 ALTERAçÃO DE PROPOSTA MARTCELL EOUIPAIV1ENÍOS DE TELEFONIA LTOA

2110312024 08t33t58 MENSAGEM CONOUTOR
Bom dia prezados licitantes.
2110312024 0A:34129 MENSAGEM CONDUTOR
Daremos início ao trâmite do processo de Dispensa de Licitâçáo n'2024.03,15.1

211031202408t35t17 MENSAGEM CONDUTOR
Cujo objeto é a aquisiçáo de Telefones lP-VOIP destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Lrunicipal de
Admin de Juazeiro do NoÍte/CE
2í103/202408;35:47 MEN EM ND R

Salientamos que a licitante é a única responsável por qualquer transação efetuada diÍetamento ou por seu representânte no Sistema
de Dispensa Eletrônica, náo c€bendo ao provedor do Sistema ou ao órgáo entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por teÍceiros não autorizados, conforme item 2.2 do Aviso de
Dispensa.
2í103/202408:36:06 MENSAGEM CONDUTOR
Náo se faz necessário o envio/anexaÉo do arquivo digitalizado das proposlas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataÍorma. com a descriÉo do objeto ofertado com seus respectivos preços e marc€s para cada produto ofertado, até a data e o
horário estabelecidos para abertuÍa da sessão pública.
21103t2024 oBi36i18 i,ENSÁGEM CONOUTOR
Outra obseÍvação a ser Íeita, diz resp€ito ao envio das proposlas Ínais e dos documentos de habilitação das empresas
aÍrematantes, quando reiteramos a observáncia ao regulamento previsto no Aviso de Dispensa quanto ao prazo e forma de envro
211031202408136t27 MENSAGEM CONDUTOR
Requisitamos que ao Ílnalda sessão de disputa, os licitantos vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, através de
campo especíÍico na plataforma elêtrônica, os seus documsnlos de habilitaÇáo e proposta de preços final e, se necessário,
documentaçáo compl ementar, nos termos dos itens 5 e 6 do Aviso de Dispensa.
2í103/202408:36:36 MENSAGEÍtl CONOUTOR
O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e das propostas Íinais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará
na desclassificação/inabilitação, sendo então convocado o participante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem
de classificação , nos termos dos it€ns 5.6,6.5,6.5.1 do Aviso dê Dispensa
2110312024 oat36t44 MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos ainda que, na Dispensa Eletrônica, a desistência por parte do participante somente poderá ocorrer até o início da fase
de classiflcação das propostas, salvo poí motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela AdministÍaçáo, coníorme rtem
14.4 do TeÍmo de Referência integrante do Aviso de Oispensa.
211031202408t36t54 MENSAGEM CONDUTOR
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTAOAS!
211031202414t34t0g MENSAGEM CONDUTOR
Boa tarde prezados licitantes.

Gerado em: 2210312024 08i58:2O 1de4
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2110312024 14:,34t2O MENSAGEM CONDUTOR
lnÍoÍmamos ue a sessâo de dis uta de s, através da oÍerla de lances, fora encenada,
2110312024 14t34135 MENSAGEM N

Requisitamos ao participante com a melhoÍ oferta o encaminhamonlo dentro do prazo de 02 (duas) horas, via plataÍorma
(bllcompras.com) no campo documenlos exigidos e anexados pêlo paíicipantê da proposta final, nos t€rmos do item 5.4.1 do Aviso
de Dispensâ Eletrônica,
211031202414t35133 MENSAGEM CONDUTOR
ReÍorçamos que o prazo para envio da proposta Íinal começa a contar do horário da mensagem anl€riormente postada, mais

cisamente às 1 4h:34min:35se , vindo a Íinalizar às 16h:34min
211031202414t36114 M EM CONDUTOR
lnfoÍmamos que, após o recebimento da proposta final e dâ compêl6nt€ análise da documentação de habilitaçâo da empresa
arrematante, procedeÍemos com o Íesultado.
211031202415119t55 MENSAGEM CONOUTOR
o participante L. L. MALKUT LTDA adicionou o arqu ivo 748ed99f680c429ÍbÍ69e4651 bb381 c0.pdf aos documentos complementares.
2110312024 15:22:26 MENSAGETII CONDUTOR
O participante L. L. MALKUT LTDA adicionou o arquivo dcbe6d1540194d808749706e26ceb5d0. pdÍ aos documenlos
com ementares.
211031202415t55152 MENSAGEM CONDU R

A análise da proposta de preços Íinal ô documentos d€ habilitaçáo da smpresa anemalante, anexados à plataforma. já foi concluída
e se encontra divulgada através de mensagens postadas nas informações especÍficas do loto.
211031202115157to7 MENSÂGEM CONOUTOR
O presente processo será enviado à autoridade compete nte para a devida adjudicação e posterior ratilicação.
211O3t202415i57t47 MENSAGEM CONDUTOR
Desla íorma, Íicam linalizados os trabalhos da presente sessão durante o dia de hoje
22to3t2o24 o8ts2i4s MENSAGEM CONDUTOR
O condutor alterou o número do pÍocesso d€ 2023.03.'15.1 paÂ2024.03.15.1 e alterou o número do processo adm. para
2024.O3.15.1.
221031202108t52i58 MENSAGEM CONDUTOR
O condutor permitiu a republicação destB processo com a mosma numeraçáo

LOTE 1 - ADJUDICADO
TêlaÍono lP-VOIP

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN llarca: Teleíone Flyingvoice FlPl lCP Modelo: Telefone Flyingvorce FIP'I lCP

v Descrição: TELEFoNE coM suponre a rp-vorp, ffiJncâcE oE REDE GrGAB,t, o,.r*?ãJ.t8*rDo, supoRrE A poE
IEEE 802.3AF, PROTOCOLO SIP 2.0, TECLA E CONECTOR PARA HEADSET, TECLAS COI\iI LED 2 PORTAS DE REDE
1O/,lOOMBPS, HD VoIcE, TEcLAS FLASH E RADIAL, coMPATÍVEL coM coNEcToR RJ9, No MINIMo 4 TEcLAS SoFTKEY,
coR PRETO MEDTDAS APROXTMADAS (AXC); 15X1sCM. GARANTTA. CONTEÚOO MINTMO DA CA|)G: í TERMTNAL rP, 1 CABO
DE REDE RJ45, 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 1 GUIA OE USUÁRIO.
Quantidade: 30 Valor Unlt.: 333,97 valor Total: '10.019,10

CLASSIFICAçÁO
Razão Social Num Documenlo Ofeía lniclal Ofsíla Final Dif.(%) ME

1 L, L, I\íALKUT LTDA 060 20.393.199/0001-72 345,06 333,97 Sim

2 GMC CON,4ERCiO DE ALIMENTOS 076 30.892.220tO001-38 335,00 335,00

3 37.888.593 JOAO VICTOR RODRIGUES 106 37.888.593/0001-84 345,00 345,00 2,99 Sim

4 ART COIVERCIO E SERVICO LTOA 030 44.014.580/000141 345,00 345,00 0,00 Sim

5 I\,IARTCELL EOUIPAMENTOS DE 008 11.093.169/000'1-50 345,00 345,00 0,00 sim

6 LTTERAL COtVrÉRCrO E SERV|ÇOS LTDA 063 18.089.849/000149 345,06 345,06 0,02 sim

7 19385437|RANErDE VTETRA DOS SANTOS 142 19,385.437/0001-19 542,00 542,OO 57.07 Sim

8 RSMI DISTRIBUIDORA DE 149 09.003.090/000'r-49 700,00

DESCLASSIFICADOS

700,00 29.15 Sim

Razão Social orí.(%) ME

Gerado em. 221 0312024 O8t58t2O

Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final
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INABILITADOS

c0li, Ltct'ÍADE

Folha N

Razão Social Num Documânto Ofcrta lnlclal Of€ía Flnal olí.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1510312024 13t47 110 PUBLICADO

15t0312024 14IOO:,OO RECEPçÃO OE PROPOSTAS

21tO312024 08129:,OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

2í103/202408:3í:00 DISPUTA

2110312024 08:31100 LANCE GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA (PARTICIPANTE 076) 335,00

21to3t2o24 08:.31:00 LANCE 19385437|RANE|DE VIEIRA OOS SANTOS (PARTICIPANTE 142) 542,00

2110312024 08t31:00 LANCE 37.888.593 JOAO VICTOR RODRIGUES BEZERRA (PARTICIPANTE í06) 345,00

2110312024 o8t31t0o LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 008) 345,00

2110312024 08t3'lt00 LANCE ARTCOMERCIO ESERVICO LTOA (PARTICIPANTE 030) 345,00

21t0312O24 OA31$O LANCE LTTERAL COMÉRC|O E SERV|ÇOS LTDA (PARTTCTPANTE 063) 345,06

2110312024 08:,31100 LANCE RSMI DISTRIBUIDORA DE EOUIPAMENTOS ELETRONICOS - EIRELI 700,00

2110312024 08t31100 LANCE L. L. MALKUT LTDA (PARTICIPANTE 060) 345,06

211031202111115|04 MENSAGEM 19385437lRANE|DE VIEIRA DOS SANTOS(PARTICIPANTE 142)

Sr. pregoeiro, bom dia. Envlamos emaile tentamos vários conlalos loleÍônicos mas náo Íomos at6ndidos. Falta na dôscrição do
produto o número de contas SlP, além mais. para o LCD colorido, o preço ÍêfeÍenciado está abaixo do meÍcado.

2110312024 11t3613A MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 142: Bom dia Sí. Licitântê. Os pedidos de esclaÍecimentos devem seÍ enviados pela plataforma da BLL ou
por email, cujo prazo encontra-se encenado, Neste momento não cabem novos pedidos de esclarecimento devendo os licitantes se
aterem às espêciflcações constantes no Aviso de Dispensâ.

2'tto3l2i24 11t37t57 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE '142: lnÍormo ainda que em consulta ao email inÍormâdo no Aviso de Dispensa náo Íora localizado nenhum
email contendo o pedido de esclarecim€nto €m qusstáo.

21 10312024 12109t39 MENSÂGEM 1 93854371 RANEI DE Vl EIRA DOS SANTOS (PARTICI PANTE I 42)
Sr. pregoeiro , Íoram enviados para :

cpl@iuazeiro.ce.qov.br, sead@uazeiro.ce.gov.br . Com o titulo ÉDITAL 2023.03.15.1 DISPENSA. Com resposta de entrega

2110312024 13t31:,07 MENSAGEM CONDUTOR

\,/ PARÂ PARTICIPANTE '142: Sr. Licitante, reitero que não constam pedidos de esclarecimentos reÍerente ao presente processo na
caixa de entrada do email cpl@juazeiro.ce.gov.br, bem como não Íora encaminhado nenhum email da SEAD. Desta Íorma devemos
nos ater às especificações do Aviso de Dispensa.

211031202414t27t43 LANCE L. L. IVIALKUT LTDA (PARTICIPANTE 060) 345,05

2110312024 14:27t48 LANCE L. L. MALKUT LTDA (PARTICIPANTE 060) 345,03

2110312024 14127:51 LANCE L. L. MALKUT LTDA (PARTICIPANTE 060) 345,02

211031202414:29t14 LANCE L. L. MALKUT LTDA (PARTICIPANTE 060) 345,0í

21t03t202414i30143 LANCE L. L. MALKUT LTDA (PARTICIPANTE 060) 333,97

2110312024 14t31to1 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Alguns participantes do lotê ofertaram valoÍes iguais de proposta/lance, O sorteio entre eles foi realizado
211031202414t31t01 NOTIFICAçÃO SISTEMA
o detentor da melhor oferta da etapa de lances é L, L. MALKUT LTDA

21t03t2024 14131 t}l HABTLITAçÃO

2110312024 15116:.'14 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 060: Visto que o balanço patrimonial anexado à plataforma refeÍe-se apenas ao 6xercício financeiro do ano
de 2022, e que conÍorme o item 6.1.3 alínea a, é exigida a apresentaçáo dos balanços e demonstraçóês dos dois últimos 6xercicios
financeiros. Desla feita requisitamos ao participantê que seja anexado à plalaforma o seu balanço patrimonial e DRE r€Íerente ao
peÍlodo de 2021 ou 2023 (se houver), no prazo de 02 (

cercdo em: 2210312024 08158:20

duas) horas, sob pena de desclassificação
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2110312024'15t27:48 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 060: A proposta Íinal da êmpresa L. L. |\4ALKUT LTDA já fora anexada junto à plataforma e passará a sêr
analisada.

211031202415t31i1't MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 060: Atestamos o recebimenlo via platraforma por parte da empresa L. L. MALKUT LTDA referente a
solicitaçáo de diligéncia junto ao Balanço Patrimonial do peíodo de 2021 e o mesmo passará a ser analisado juntamente com os
demais documentos de habilitaÉo.
2110312024 15t48101 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta Íinal da empresa L. L. MALKUT LTOA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atendeí aos requisitos
do edital convocatório.

2110312021'l5,t49t41 MENSAGEM CONOUTOR

Julgamento da Etâpa de Habilitação: A empÍesa L. L. MALKUT LTDA está regularmente habilitada, por atendimento integral aos
requisitos do Aviso de Dispensa, no que conceme aos documentos de habilitação.

21tO3t2O24 15157 :11 EM ADJUDICAçÃO

$EEiiõrhllt

2A 0312024 08i35i4'l ADJUDICADO

22J0312024 08t35146 HOMOLOGADO

22J0312024 O8t51t4O EM ADJUDICAçÃO

2210312024 08i58 i19 ADJUDICADO

CONDUTOR: WAN SON OE FREITAS PEREIRA

Gercdo emi 2210312021 O8t58:20 4de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

DISPENSA ELETRÔNICA N' 2024.03.1 5.1
Processo Administrativo No 2024.03.'Í 5.'l

Tipo: AQUISIÇÃO
CONOUTOR: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicação: 1510312024 13:47:10

colilrssÃoDELtcm
ot-- ha

0

TOTAL DO PROCESSO: '10.0'19,10

L. L. MALKUT LTDA 20.393.í99r0001-72 í 0.019,10

LOTE 1 Quant.:1 Num: 060 Lance: 333,97 Total:10.019,10

Item: í Unidâdê: UN Marca: Tslefone Flyingvoice lvlodêlo: Têlêfone Flyingvoice FlPl 1CP
FIPI lCP FIPI1CP FIPI lCP

Oescrição: TELEFONE COM SUPORTE A lP-VOIP, INTERFACE DE REDE GIGABIT, OISPLAY COLORIOO,
SUPORTE A POE IEEE 802.3AF, PROTOCOLO SIP 2,0, TECLA E CONECTOR PARA HEADSET, TECLAS COM
LED 2 PORTAS OE REDE 1O/1OOMBPS, HD VOICE, TECLAS FLASH E RADIAL, COMPATÍVEL COI\iI CONECTOR
RJ9, NO MÍNIMO 4 TECLAS SOFTKEY, COR PRETO MEDIDAS APROXIMADAS (AXC): .I5X15CM. GARANTIA.
CONTEÚDO MINIMO DA CAIXA: ,1 TERMINAL IP, 1 CABO DE REDE RJ45, 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 1 GUIA
DE USUÁRIO.

Quantidade: 30 Val. ReÍ.: 345,06 Valor Unit.: 333,97 Total ltem: 10.019,10

c TOR: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

csftdo em 2210312024 08:56:09 ldeI
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Dispensa Eletrônica No 2024.03.1 5.1

OBJETO: Aquisição de telefones com suporte à tecnologia IP-VOIP para atender às necessidades

da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, conforme
especificações constantes no Aviso de Dispensa.

O Agente de Contratação da Prefeitura tVlunicipal de Juazeiro do Norte, designado

através da Portaria n0 0303/2023, de 31 de março de 2023, torna público para cumprimento das

recomendações da Lei Federal n0 14.133, que Íora concluido o julgamento final da Dispensa

Eletrônica N0 2024.03.15.1, declarando vencedora do certame a seguinte Licitante: L. L. IVIALKUT

LTDA, inscrito no CNPJ no 20.393.199i0001-72, classificada no Lote Unico, totalizando o valor de R$

10.019,10 (Dez mil e dezenove reais e dez centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro

de Preços anexados aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente aos serviços em questã0, é decisão discricionária do Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de AdminisÍação (SEAD) de Juazeiro do Norte/CE, optar pela conkatação ou

nã0, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado

procedimento.

Assim, vem comunicar ao Exmo. Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

de Administração (SEAD) de Juazeiro do Norte/CE, o Sr. Francisco Hélio Alves da Silva, de todo teor

do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação

deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de março de2024.

Condutor, Wandson de Freitas Pereira:

Apoio, Ana Régia dos Santos Pinto:

Apoio, Romana Alves Santos:

. -ti.). :'
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TERMO DE ADJUDICA O E HOMOLOGACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Dispensa Eletrônica no

2024.0i.15.1, bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a

regularidade do certame em tela, ADTUDICO o seu objeto ao respectivo

vencedor e HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos legais.

Vencedor: L. L. MALKUT LTDA, inscrito no CNPI no 20.393.199/0001-72,

classificada no Lote Único, totalizando o valor de R$ 10.019,10 (Dez mil e

dezenove reais e dez centavos), conforme ata da sessão e mapa de preços

acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 22 de março de
2024.

Francisco lio Alves da Silva
Ordenador(a) de Despesas

Secreta ria M u n ici pa I d e Ad m i n istraçã o
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do
Norte/CE, o Sr. Francisco Hélio Alves da Silva, faz publicar o eÍrato resumido do
Processo Administrativo de Dispensa Eletrônica no 2024.03.15. í , conforme segue:
Obieto: Aquisição de telefones com suporte à tecnologia IP-VOIP para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE.
Favorecido: L. L. MALKUT LTDA. Valor Total: R$ 10.0í9,10 (Dez mil e dezenove reais
e dez centavos). Fundamento Leqa!: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 .

Declaração de Dispensa de Licitação emitida e Homologada pelo Sr. Francisco Hélio
Alves da Silva, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração de
Juazeiro do Norte/CE.

\-/ Dala:22 de Março de2024

,, r" j ,.'-,, ,- i il , ,.r r. , i
. ,d,|:,r9'l il|r. iar.ri , a, '. ii'

:ffi



DE

Folha No

JUÂZEIRO DO NORTE.CE, 22 DE MARÇO DE 2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO (r'l 5

ESTADO DO CEÁRÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgar»ento - I'rcglo LIctr,)nico lt' 202 3.12.15.4. A Prcgocirrr

()i ii r,rl J,r Mr rrr rr Lpirr L[ .lLrl;ciro d,.r N.rrrr, Estaelo t1o C,:arri, nr, uso

Llc ru;rs 
'rttrl'rrr.',_,r't 

Iquis, t,,rl.r Jririrlrco, I,url i:onlrc,-inrcrrtr,,.los

int.rcssuJo",.1rrr'c.uiLuiu o jLrlgârncnro final Jo I)r"'glo N"

20ll.l:.15.4, scnclo o seguince, LICITAiI-TE V[NCÊDOR -
I-.::t\( :tAt. I )tsTRlt\t :ll)oRA E FÀltRJCA(,.Ão I-Tt)A 

",.(Írn'
rro (lNPl u" 42.261'1.949./00\-rl-17 classiíicrclo(r) rros l,rtcs [, 2. ]

rotali;anJo ,, vrlor Je l\$ 6.(,49.980,00 (ses rilhões sei!.cntos (

qrrarrrrr,r. rr,,r',: nril rtr,\,uc.rrl()s e oitcnra reais). Aempresa vcrr.e,.lorn

iorrr Jcil,rr:r,l,r hulriliraJr 1,or lrnr prinrcn«r inr.'glal ;is cxigtlci,rs il,,
\J tr.llr,l t',.nlrr,rrrirr,,. \,Íarorcs rntorrnrrça)es no enJcrcç.) clcrtu)nico,

l.ll.,,rr)t)r;rs i()r)r. t,()Í rntu'rlll(1li() rli Bols.r dc Licitac;ôL: Jo IirrNil

(IiLL) hri,rrrr,rr,,-,r'p,,,lerii,rs.,r,,l,tirlaslirrJrpelc,teleÍ,,ne(8li)3199-

0l('1. Irra:ciro Jir NortcT'CE, 2C Llc M.:rçtr Jc 2024, lara I'creira.lc

S, 'u..r - lÍli,,( rÍ.r ()trir.'l J,r ltlrrnieipru.

Âvlso t)E r'roMoLo(iAÇÁo

,{VlS( ) I)[ I IOI\4OI-OG^ÇÂO. Cr:rncorrênr ia n" 2023. t 1.20. l.

OI,jcto, Seler à,r JL: pr()l\)stir téL:nicâ para Joàção dc in\(ir'(l pirl)li(:r)

.oDl cn(xr(()s nârx instintiçáo fri\'àdÀ icm fins [u.râtivos, lcgaln]cnrc

((,nsrituiJi). c()tn.)runç,1(r aonrFrovà.là cm àpoio í crixnÇÀ$ c

.rJolrs.-crrtr,r rrc,rnrrtitlus rL: clinccr p'rra '.r ins ri l^(:ir) e firrrcií)ntrrtcrll()

Jr rrnrx rrnrJr,lc,:spr(ializ^Jir \:n) onaologia trrediátrica.lc"trnaJ,t .ro

irr.nrlillrrnr(' Ja p,,pullt_io Llâ nra.rorregiau Jr',"a(rJc Jt' Cariri
('(urr'usr. t,rni,,rrrt rsIcci[i.à!.a)oi al)r§scrrrtlrlàs n{' Erlirul
(-r,lv,,L,rrorir'. Lr,it:rntc !cncc.lor e enrprcsr In'STÍTl-'TO DE

APOi() A Cl{lÀN(lA (X)lvÍ CÂNCER, clc crrnfonlidncle c,rm os

.lr,crrrrrcrr«rs.l. hahilirrrciir.r e propostâ técni.;r àc!,stâ(lí,s iros itLltos.

ll, 'rn,rl,,g,r a prcscrrrc l.,icirrLrào 1)i\ Ionüà rlâ I-ei rr'S.666t93 - Wilsr.,rr

Soales Sih,a - OrJ.:nalor de Í)cspesas da Secrerarir Municiprl ele

l)cscnv,rh,intcnt, r llct)lra)mico e l)ov^(:Àr).

publrcar o extràto resumido do Processo Adnl inisrrâtivo dc Dispcnsâ

Eletrírrrica n" 2024.03.15.1, coníornre segue, ObJero: Aquisiçâo dc

telcfones com s(lporte à tecnologia IP-VOIP para arenrler às

necessidâdes ('lÍI Secretaria Municipâl de Adminisrração de Juirzeircr

do Norte,/CE. Favorecido, L. L. MALKUT LTDA V.rlt,r Trrral, R$

10,019,[0 (Dez mile t]ezenove reâis e dez cenrâx)s). FLr»dâmerl() Lcgirll

Arr. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.131/2All. Declaracão cle

Dispetrsa cle Liciração emiticla e Homologacla pelo Sr. Ijrarrcisc,r l-lelio

Alves «la Silva, Ordcnacftrr cle Despesas cla Secrernril MunlciDâl (le

Adrninistraçâo de Juazeiro do Norte/CE.

Dara, 22 de Marco tle 2024

E)CfRÁTO DE INEXICIBILIDADE DE LICITACÁO

A Cenrral de ConrPras da Prefeirura Municipal dc Jrrazeirr: do Norre,

enr cumprimenlo do Termo de Honrologaçlio ProccJldo l)elo Sr.

Jozirnar Correia dos Santos, Ordenador de Despesas.la Cuarelc Civil

Metropolitrnc. faz publicar o extrato resumido,,lo processo Je

lnexigibili!làde de Licitaçào n." 2024.03.22.1. Obje«r, Aquisiçrio Je

muniçôes visândo âlender a <lemancla cll Guar.la Civil Metropolitana

de Juazeiro do Norte,/CE. Favorecida, CBC COMPANHIA

BRÁSILEIRA DE CARTUCHOS, inscrira ntr CNPJ strb tr n"

57.494.031/0001-63. Valor, R$ t15.001,10 (cerrrtr e rrtnla e cinctr

mrl, um renl e dez centâvos). Fundamenro Legal, Artigo ?4, inciso l, da

Lei n" 14.133,/21. Declaração de lnexigibilidatle ,le Licitação emitrd:r

pela Centralcle Compras e Ratificada pclo OrclerTaJor rle Despesas

da Guarda Civil Metropohrana.

Darâ, 22 de março de 2024

F-\TR,{TO t)E t)l,cPFNS,{ DF- I l(.11,,\(:,\o

Dat.r J,r llrrrruloxrrL;irr,: ,ll Lle Marco tle 2C24

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÀO

O Ordenador.le Despesas da SecÍetâriâ Municipal de Adminisrração

de Juazeiro do Norre,/CE, o Sr. Francisco Hélio Alves da Silva, faz

O Ordena<l<,r cle f)espesas rkr Funtkr Municipal cle Prr"vitlêrrcia Srrci.rl

clos Servic'lores c{e J uazeiro do Norte, o Sr. .lesus Rogérto de Holanela,

faz publicrr o excrâto Íesumido do Processo Adminisrrarivo cle

Dispensa Eletrirnrca n" 2024,01.06.1, confornrc segue: Objetol

Contratação rle serviços a serem ptestaclos nâ corlsulrorin récnicâ cnr

invesrimentos prrr o Fundo Municipal de Previ.]ênciu Soci.rl dos

ServicLrres ,.le Jrta:eiro do Norte,/CE - PREVIIUNO. Fav,rrccicl<r,

LDB CONSULTORIA FINANCEIRÁ LTDA- EPP Vrlc,r Tc,trrl, R$

R$ 11.988,00 (onze mil e nove cen[os c orrcntir c oiro rcais).

Fundanrento Legal' Art. 75, inciso , d.r Ler Fctler.rl n" 14.l1i/7021.

Declaraçào cle Dispensa cle Licicaçio enriticla c RlriÍicada Irelo Sr.

Jestts Rogério de Holanda, Ordena.lor de Despesas da Ftrndo

Municipal de Previdência Social dos Sewidores de Jurzeiro do Norrc.

Dara, 22 (le marco dc 2024

AVISOS E EDITAIS
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Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: lucasfmalkut@icloud.com

Gmail- Convocação e Contrato - Dispensa Eletrônica No 2024.03.'15.1 - Telefones tp-Votp - SEAD

tY* Gmail Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>

Convocação e Contrato - Dispensa Eletrônica No 2024.03.í5.í - Telefones lP-VOIP
. SEAD
2 mensagens

)§í+1 27 dte mtaÍço de 2024 às 11.os

TERMO DE CONVOCAçÃO

Dispensa Eletrônica No 2024.03.í 5.í

Razão Social: L.L. MALKUT LTDA

CNPJ: 20.393. 1 99/0001-7 2

Endereço: Rua Barão do Rio Branco, í59, Centro, Clevelândia - PR

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal
de Administração, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa L.L.
MALKUT LTDA, para assinatura do lnstrumento Contratual em anexo, referente ao
procedimento licitatório na modalidade Dispensa Eletrônica no 2024.03.15.1, cujo
objeto e a aquisição de telefones com suporte à tecnologia lP-VOIP para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento
Contratual preferencialmente por CertiÍicado Digital no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo e-
mail.

lnÍormamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis
após o recebimento, acesse o link: https://www.juazeirodonorte.
ce.gov. brlcontratos. php

Por favor acusar o recebimento.

At.te

Comissão Permanente de Licitação

CPUSEAD/PMJN cpl@uazeiro.ce.gov.br / (88)
3í99-0363

Av. Leão Sampaio, 1748 - 1o andar - Lagoa Seca -
CEP:63040-000 - Juazeiro do Norle/Ceará

https ://www.j uazei rodonorte. ce. gov. br/

htlosr/mail.oooolê.com/mail/u/0/?ik=039638b7b0&viôw=ot&s6ârch=âll&Dêrmthid=thread-a 160124 473259266478&simol=mso-a:í-558'116616 112
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020412024.10:51 Gmail - Convocação e Contrato - Dispensa Eletrônica No 2024.03.'15.1 - Telefones lP-VOIP - SEAD

I ;faceOook @ -jYoutube *,[\4apas

:l contrato - LL MALKUTH - DE 2024.03.15.1 - Telefones VOIP - SEAD.pdf
558K t5á+1

lucas malkut <lucasfmalkut@icloud.com>
Para: Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>

28 de março de 2024 às 09:44

Bom dia,
Segue em anexo contrato assinado.

Atenciosamente,
Lauana Prêstes

[']exlo das ,nensâgens anterioÍes ocultol

lTêxlo ajas mensâgens anleriores ocultol
<Contrato - LL MALKUTH - DE 2024.03.15.1 - TeleÍones VOIP - SEAD.pdÍ>

Contrato - LL MALKUTH - DE 2024.03.15.1 - Têlêfonês VOIP - SEAD.pdf
627Ku

httos://mâil.oooole.com/maiUu/O/?ik=039638b7b0&view=ot&search=âll&Dêrmthid=thrêâd-a 16012464473259266478&simol=mso-a:Ê558116616.. . 212



la,l

l!.1-*rrr:. ii ;: r-::i 1 a' . j: j j :::'...: ir !: .

. i rJ i.'.;;t li..:,r.:i .,,.:,

coNTRATo N" 2024.03.28.0001

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Adminiskação

e a empresa L.L. MALKUT LTDA, para o fim que nele se

declara.

O MUNrcíPlo DE Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Administraçã0, neste ato

represenlada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado L.L. MALKUT LTDA,

estabelecida na Rua Barão do Rio Branco, 159, Centro, Clevelândia - PR, Contato: (46)3252-4118 e E-mail:

lucasfmalkut@icloud.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 20.393.199/0001-72, neste ato representada por

Lucas Felipe Malkut, portado(a) do CPF n0 088.260.129-62, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica no 2024.03.15.1, em

conformidade com as disposiçoes mntidas na Lei Federal n0. '14.133, 01 de abril de 2021, mediante as

cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Conforme as prescrições do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de 1o de abril de2021 e demais legislação

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de

Despesas da Secretaria Municipal de Administraçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de telefones com suporte à tecnologia lP-VOIP para

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura lúunicipal de Juazeiro do

Norte, na forma discriminada no quadro abaixo:

Item EsDêcificacão
FACE DE REDE GIGABIÍ, DISPLAY

, Unid !!d!. L[al.44tlodelg_ Vllor un itário ValorTolal

COLORIDO, SUPORTE A POE IEEE 802,3AF, PROÍOCOLO SIP 2.0, TECLA E

CONECTOR PARA HEAOSET, TECLAS COM LED 2 PORÍAS DE REDE 1OíOOII/IBPS,

H0 vorcE, TECLAS FLASH E RADTAL, coMpATivEL cot\.í coNEcToR RJg, No
[4iNr[40 4 ÍEcLÂs soFIKEy, coR PRETo r\rEorDAS ApRoxr[/TADAS (Axc)]

lsxisctr,{. GARANT|A. coNTEúoo MÍNt[4o DA cAtxA. 1 TER|\4|NAL tp, i cABo DE

10.019,109703o

i

:I

L

NOU
Flyingvorce

FIPI lCP
333

REDE RJ45 I LotrIq-qE,4!!E!IAÇ4q !G_q4qE u§ lJÀEr g '*rri
10.019,1

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição

2.2.1 - OTermo de ReÍerência que embasou a conkataÉo;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de LicitaÉo;
2.2.3 - A Proposta da Conhatada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

RLlir lrrler!!r,í-rr i- .rra,-.i!) i,i,l!]i!i: (;rrrl , -l:J Ci.r::i.' l-lir:i'
iclrs: Íc11j:il!9-,J:ii)i. - i:'-:r..tzt1 cl,l(,1-rr,rirri,rrL:.r.i:.,J1)v :lr - i:' i
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TELEFONE COM



cúusuLA TERGE|RA. DA vtcÊNclA E pRoRRoGAçÃo

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçóes de conclusão, entrega, observação e recebimento do ob.jeto conslam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contralo correrâo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária :

ao t nid, Projeto/Atividade EloÍhento do Dos p9s?

23 01 04.122.0003.2.133.0000 44905200

GúUSULA SÉIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.1.'1 - 0 valortotal do contrato é de R$ 10.019,í 0 (dez mil dezenove reais e dez centavos).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas lodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, tÍabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da conlrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 -O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela conkatada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçá0,

conforme disposto neste instrumento.

!-iuâ ltllei.Val]l.rl Frarliscl f tivenü ClÇ;ir. |r i;li.l. Ll)rit|] - |)l:t:. i:iij.r,ll l^úr 5 * .-lua.; lirc !:ii: l\,r:i: - i
lr:rto reSi.rr 1!J9-lllô..1 - : -ft,it;it ai;lt:,::t:t i /.i,,i Õ.r\) JúY,lir - $rii:',1,:;\,r,

3.1 - O prazo de vigência da contrataÉo é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/materiais

dentro da vigência do mesmo.
3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluÍdo no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL
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7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do conkato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamênto iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nào

acarretando qualqueÍ ônus para a conlralante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá se[ obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulandade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

documentaÉo mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçã0, no ámbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situaçáo de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçá0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sítuação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanlo à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - Acontratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanlo aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçá0, por meio de documento

oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CúUSULA OITAVA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRO
ECONOMICO.FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
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8.2 - Após o intenegno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicaÇáo, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluidas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a parlir dos
efeitos Ílnanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou nâo divulgaçáo do índice de reajuslamento, a contratante pagará à conlratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajusle será, obrigatoriamente, o definitivo,

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substitulo, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, mnÍorme previsão do A(. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmenle entre os encargos da

conkatada e a retribuição da Administração para a lusta remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Ar1. 124,lnciso ll, alínea "d" da

let 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8,10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusulA NoNA. DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

conkato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do conkato e o cumprimento das obrigaçoes pela Conkatada;

9.5 - Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execuçáo do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Conkatada do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no Termo de ReÍerência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Órgão competente para adoçâo das medidas cabÍveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Conkatada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execuçáo do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramente protelalórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração lerá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admrtida a pronogação por igual periodo, quando motivada;
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9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉctMA. DAs oBRtGAÇóes ol coNTRATADA
í0,1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

v 10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do contrato, junlo com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documenlos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

Í0.8 - Comunicar ao Fiscal do contÍato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

\-/ verifique no local da execução do objeto conkatual;
10.9 - Paralisar, poÍ determinaÇão da ContÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros;
'10.'10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;
'10.1'l - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei paÍa

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de2021),
10.12 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. í 16, parágraÍo único, da

Lei no'14.133, de 20211;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.'14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados noarl.124,ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
Í0.'16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do conkato, íornecendo os materiais, equipamenlos, Íerramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

10.17 - Orientar e lreinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 '13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteÇão de dados pessoais a que tênha acesso por Íorça da

execução deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos;

v 10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA. DAS rNFRAçoES E sANçoES ADMTNTSTRATTVAS

í 1.'l - Comete infração adminiskativa, nos lermos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

í'1.'1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o pÍocesso ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amoska, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo mm as especificaçoes do instrumento convocatório;
11.1,3 - Não celebraÍ o conkato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÉo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11 .1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

1 1 .1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou p[estar declaração Íalsa

durante o trâmite;

1 1 .1 ,5 - Fraudar o processo;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11 .1.7 - Pralicar atos ilícitos com vistas a frustÍar os objetivos do processo;

1 1 .1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 201 3;

1 1 .2 - Com Íulcro na Lei no 14.1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
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11.2.1 - Advertência;

11.2.2 - Multa;
1 1 .2.3 - lmpedlmento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 1.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3 - As circunslâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
'l 1.3.5 - A implantagão ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgáos de controle.
'l 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 -Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1,4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e mntratar e declaraçâo de inidoneidade para licrtar

ou contratar poderão ser aplicâdas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1 1 .6 - Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e conkatar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçoes adminiskativas relacionadas nos itens 11.1 .1 , 11.1 .2 e 1 1 .1 .3, quando não se justificar a imposiçâo

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da AdministraÇão Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
'l 1,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11 .1.5, 11 .1 .6, 11.1.7 e 1 1.1 .8, bem como
pelas inÍraçôes administrativas previstas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 'l 

1 .1 .3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanÇáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. '156, 
§5", da Lei n" 14.13312021 .

'11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou êm

aceitar ou retiÍar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

11.1.3.1., caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à auloridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
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Íecurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11,12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâ0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
'11.13 - O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste inslrumenlo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integral dos danos causados.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA. DA ExrNçÃ0 CoNTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÇões de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estrpulado para tanto.
'13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma fixado

para o contrato.
'13.2.'l - Quando a não conclusáo do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) PodeÍá a Administração optar pela extinção do conlrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinçâo do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com observância às previsoes contidas nos artigos '138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e princípros gerais dos contratos.

cúusuLA DÉctMA eurNTA - DAS ALTERAçÔES GoNTRATUA|S
'15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133.

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 202'1.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBLtcAçÃo
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I U)t:. . i,Í.,!1,':'..),",l)0-t):)ai ii - t - i I ),) ii li-, ír.'r.:r;t;r:o.r-.:.i:.,1!. ): . ::, rl,it i,i.'' ll

,.. .at.;t i:, i.:, ,!.rr:.: .. i..r ..
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1ô.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atençâo à lei no. 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA SÉflMA. Do FORo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execuçáo deste

Termo de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação fÍnal, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de l,ltarço de 2024

Francisco Héli lves da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria lVunicipal de Administração

CONTRATANTE

L L MALKUT Assinadodcformà
digital por I I MAI KUT

LTDA:20393'l Ç Lron,zo:sltseooor zz

sooo172 3;,iní:áí;;"

L.L. MALKUT LTDA
20.393.199/0001-72

coN TADA

TESTdMUNHAS:,1 ., 1 ,/-)
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EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato. Dispensa Eletrônica N" 2024.03.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da(o) Secretaria Municipal de Administração e a empresa L.L. MALKUT LTDA. Objeto: AquisiÇão de

lelefones com suporte à tecnologia IP-VOIP para atender às necessidades da Secretana Municipal de
Administração da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, conforme especiÍicações constantes nas

disposiçÕes contratuais. Valor Total do Contrato: R$ 10.0'19,10 (dez mil dezenove reais e dez centavos).

Vigência Contratual:01104,2025. Signatários: Francisco Helio Alves da Silva e Lucas Felipe Malkut.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Março de 2024

À-â\l\



JUAZEIRO DO NORTE.CE, 02 DE ABRIL DE 2024 DrÁRro oFrctAL Do MUNrclPto 015

2l de jtrnho clc l99J c suas alrcracões posteriores. nrris precisânlente

pclo art, ART, 65. INCISO I, ALINEA "8" C,/C § I", ACORDAM

cm âcrescer o vâlor conrrarurl do objero em 2,ó77o .lo conrraro

origrnirl. Signâtários' Jose Maria Ferreira Pontes Neto c lvo Alencar

de Freitas.
A CÂMARA ML]N ICIPAL DE,JUAZEII{O DO NORI'I] T IL., .

1..úl.licr,1, .:xtrrrro ,lr) (l.lnNr(\ N l4Aj0724,.1c,:,,r,',rLr« J,, I'r'ct,r,,

li, r.,rr'..,\ ...1 l .:1r \1 \. 'rr, .l, ., ,AQ(ltsleÀOt)li
EQUIPAMEN'I'OS E MATERIAIS t)E CONSLJMO I)I] SOM,

ÁuDto, viDr,o ti FoTo, RtlM coMO os stir{vtcos
PRESTADOS Dt: INSlAI-\Ç^O COM O FOR\r,(ilMt,Nl O r)rl

PECAS NECESSÁRIAS PARA O BoM I:L]NC]ION,,\M t]\1O I)(')

SISTEMA I)IJ IR.\NSMISS,\O L'r' I'I I\\I{II), II()
AUDITORIO Ê DA SALA DA IMPRI-NSÁ DÀ -\O\"i\ SI-t)[ t)r\
CÂMARA ML.N ICIPAL DE J UAZEIRO DO NORIE, VISAN DO

OTIMIZAR A QLTAI.IDADE DAS f RANSMISSOI:S l)LrRAN fL
A REALI,4ACÁO DAS S[SSÕI:S. SOLI.NI T1,\I \I1S I: REI'NIOES

DO PODER t-E(itSI-Al'lVO MI.JNI(llPAt. Dtr ll.l^ZtrlRO D()

NORTE,

(-O\T}i-,'\I'r\NTI-. CÂMARA MUNICIPAL DE IUAZI]Ill.o tX)
NOKTE

(.()\TIi {-i,ÀI).\ I-IFtl COMERCIO DE I]QL]IPÀMENI-OS IJTDA,

pessoa juridicr Jc Jirciro privr<lo, seJirJr à li,'.r li -,. : r lt", li,rrr',,
(ln::crrr,. (.1.i' :)i.r'71 r4i, (. rr ,. .1.r \ ri-li:, rn.crir.r n,r (l).lPJ N"

49.816.i76/00t-rl. l0, c-nr:ril. íinrrrcuiro.liiccxs(!!nrrrl.c,,nr, rrlcti,nr,

(54) l2l9-llll/1419-tll5l,p,rrstrrrrct)fescnr,urr'l.lul,5r,r I:Jrrrl..

Luisa Perein, CPI; r'r" X\X. l(,S -frlir-x\

I
Í

i:----__.-
: r''j..rirr\

- -.Í.XI{.\.I( i ( (r\lii\ii \

Lrrr.rt,r il.: (ir,ntr,rt,r- l)i:t,.nsii Eicirôniirr \' lt)21.01 l5 I l'rutc.,

o \.ttrnrcil,ro.lc Jrra:cilL, rl,, N,,rtc.'(-E,;tluvi's.la(,,) Secrctari.t

\'i'.rrriil.rr{ .lt {.lrrrinirtr.r.-lr, c .r cÍrFr'.:\il l-.1-. lt'lAl.Lt l l.Ii){.
()lrt.n). ,\,lut\t.,i,) .ic rr.i, i,,n.s .,rxr \\rl)!)rk i rctrr,rl,rrr;, ll\t)ll)

V ll il ilicLl(l(r ,,' rr.ic.. ,h,1, . .iu S. (:r alai: ri) \ítl I L rplL Je r\J rrl r:l istla.lio

J.r l'r tloirrrrir I\'lrrnrci1>el tlc JLtrLz|1t,, .k, N.rrlc. ., )n li'l r)It ( s]'\ L ilr.:rç( 'rs

c, rosril n[(.s ,rs (li.posi(:aes .ontrirl uxii. Vxl()r' T()rxl (l(, ( - or rl rirl(): I(:J-i

lil.0l9, l0 (Llc: r»il .iczu'\, À1' r.irjs ( Jcr cürrrt'r,s). Vi,.lrrtrcil (lonrr írrttirir

i-'l.,'0+.'l02 5. Siglrrl ri<--', fllnirscr',Il,llioAIr','"Jrr,§ih'rr.'l.tr,:rslilrt-.c

\1.,lkL t.

l),rrl ,lc:rriinirtrrr,r,l,, r.liriuo, J9 de janeiro de 2024

L\-l li.,\ir ) llt (io§fli.\li)

I),,r.i J...\).rL,,rir:r,r JL' ( .,nr.rr,r 1..1.' \1.u.,,.1c lLrl-1

EXTRATO DO 2" (SECUNDO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE I.ICITACAO N. 1.022.01.17.AZ

rrr:rt() rl,) I (51-l()[]NI)())Trrnr(,A(lrIi\1)uo()rrrrrrrtrJcI-,,crrc,rrr
\-,/

Je Inr,,"el n 2022.01.21'0002. retcrcntc ,, tIISPENSA tlE

LICITAÇÂO N" 2022.01.l?.02. Plrrcs, ,.r lüLLrr rcitit, J, J rra;r irr r .lo

Nortc, lrrrvtls (h Sc(ttxri.i \'Írrnicil.al .lc Srird.'c rr [:rrrprr'..r CP

SERVICOS NE ATOIO E CONSERVACÃO EM EDIFICIOS

LTDA t)t.i.rr', Locação c1e 0l (urn) im<ivcl ripo courercial krcalizrclo

11â RLrir Josc Mârrocos, n" l0l6C - Blirro Sarrtn 'l-erc:4, .lcsrinirr.lcr ltr

tirncicrnirrncnro,.lo .lepcisiro e setor cle lralrLrrcnção cla Sccrcrrria

Mulicipal clc Sa(rclc deJttazeiro clo Norte, [)r, l:LrnJrrrrtcn«, L.rrlitlr l.ct

li,,lcr rr I n. S.24 5,,',t I r,,i. a l.cr |]L,.lcrrrl l. tl.6(rd7.91, c s Lr;rs rlrcrncôes

pôsreri()res. I)o A,lrr,rrn,'nio, As partes, jtrstas e conrrararlas, pelo

nresenrc c na mclhor firrnrr rle direito, ACORDAM em prorrogât

ATE 2l DE MARÇO DE 2025, ,: 1'r.r:t. ri. r'r!e rrli,r Jt, ( ,,rr t rrrr, r Jc

i.,,, ,,.r,, .i, IDrrrr l. e conrer Jo di. 2l DE MAR(X) Dh 2024.

.ir!ri.,r,i r r,,:. ,\rrrlLi :r )r1r r,r i.a r,Jl rl c Rarnon Silva Pinherro

DO VAI-OR CON'|RA1ADO, lis ri.6r6.r; iiiii./l \11

-i[:lS(]llN f( )..s i: Slr I |:\ T,\ l: S I-lS RLÀlS l: \()\'L\.i .\ lr :ltl l:

(.Ii\TA\jl)S).

DA VICÊNClA, () lrr( \( ni(' Ir).r'rLir( rr(, .,(,,lrirL , -

icqrrs,:irrr,,-.r I\.rrirI J,r rhl,r !lc -ilit ir5.,rr,)irr:.r r '.'r,i.

Jt:cr»i:r',,,1. .lL'l-í.

ORDENADOR t)E DESPESAS, Anronio Vi.'ire Ntt,r - Pr.e"rJrnt.

,.le Câmara M Lr nicipu I Jc Jul;ciro .lo Nor-te/Cli.

tr,\lA irÂ ASrl\ATl l\.{: T0Jcrnarco.le ,1024.

li.l..\ll:llit) I )r) \( )li1 lr(-l-, iL-r irL M.,\ii( i ' lrr 4

Àrr-I ONI() VIEIRA N E I t)

PRESIDENTE Dr\ CAMARA MUNICIPAL I)L lU1\ZhlRO D()

NORI'E-CE

Jrrazeiro clo Norte/CE, 20 tle ruarço de 2024


